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de seguro, devendo a empresa de seguros ser reembolsada 
das quantias pagas para este efeito.

3 — Nos casos a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
artigo anterior, é indevido o pagamento previsto no contrato 
de seguro, tendo a empresa de seguros direito de reembolso 
das quantias pagas para esse efeito, se:

a) O senhorio receber indemnização ao abrigo da alí-
nea a) do artigo 3.º relativa às rendas em questão; ou se

b) Por facto não imputável à empresa de seguros, apenas 
for possível verificar a ausência de dever de pagamento do 
seguro após o decurso do prazo previsto no n.º 1.

4 — As situações previstas nos n.os 2 e 3 que resultem 
de ato doloso do tomador ou do segurado, verificado por 
sentença transitada em julgado, constituem fraude no acio-
namento do seguro para os efeitos previstos na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 68/2019, de 22 
de maio.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 14.º
Informação

1 — Os tomadores devem comunicar à entidade gestora 
no prazo de 30 dias:

a) A cessação de contrato de seguro relativo a cobertura 
obrigatória cuja contratação seja da sua responsabilidade, 
nos termos do n.º 2 do artigo 8.º;

b) A celebração de novo contrato de seguro para manu-
tenção da cobertura objeto de cessação a que se refere a 
alínea anterior, acompanhada de documento comprovativo 
da mesma, aplicando -se o disposto no n.º 4 do artigo 8.º

2 — As empresas de seguros devem prestar à entidade 
gestora as seguintes informações, no prazo de 30 dias:

a) Cessação dos contratos de seguro previstos no ar-
tigo 3.º, indicando a morada do locado ou o código de 
identificação do contrato de arrendamento previsto no 
n.º 4 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 68/2019, de 22 de 
maio, a que respeitam, discriminando os casos em que 
esta resulte da não renovação por sua iniciativa e aqueles 
em que resulte do disposto no artigo 61.º do Decreto -Lei 
n.º 72/2008, de 16 de abril, na sua redação atual.

b) A cessação de oferta de seguros objeto de verificação 
nos termos do artigo 7.º;

c) Informações e esclarecimentos solicitados pela en-
tidade gestora, relativamente a contratos de seguro de-
terminados, identificados pela morada do locado ou pelo 
código de identificação do contrato de arrendamento a que 
reportam, previsto no n.º 4 do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 68/2019, de 22 de maio.

Artigo 15.º
Regulamentação

A portaria prevista no n.º 1 do artigo 5.º é aprovada 
no prazo de 30 dias a contar da publicação do presente 
decreto -lei.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de julho 
de 2019.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
fevereiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — 
Mário José Gomes de Freitas Centeno — Pedro Gramaxo 
de Carvalho Siza Vieira — João Pedro Soeiro de Matos 
Fernandes.

Promulgado em 3 de maio de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 7 de maio de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
112305003 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 157/2019

de 22 de maio

Sob proposta da Universidade do Minho e da sua Escola 
Superior de Enfermagem;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros nos termos do n.º 2 
do artigo 7.º do referido Regulamento;

Considerando o disposto no artigo 40.º do Estatuto 
da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/98, de 21 de abril, alterado pela Lei n.º 156/2015, 
de 16 de setembro;

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º e nos arti-
gos 14.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de setembro, 
manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação

É criado o curso de pós -licenciatura de especialização 
em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica na Es-
cola Superior de Enfermagem da Universidade do Minho, 
adiante designado «curso».

Artigo 2.º
Regulamento

O curso rege -se pelo Regulamento Geral dos Cursos 
de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, 
aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de março.
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Artigo 3.º
Duração

O curso tem a duração de três semestres letivos.

Artigo 4.º
Créditos

O número de créditos, segundo o sistema europeu de 
transferência e acumulação de créditos, necessário à ob-
tenção do diploma de especialização em Enfermagem de 
Saúde Infantil e Pediátrica é de 90.

Artigo 5.º
Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

Artigo 6.º
Número máximo de alunos

O número máximo de novos alunos a admitir anual-
mente não pode exceder 20.

Artigo 7.º
Condições de acesso e ingresso

As condições de acesso e ingresso no curso são as fi-
xadas nos termos da lei.

Artigo 8.º
Início de funcionamento do curso

O curso pode iniciar o funcionamento a partir do ano 
letivo de 2019 -2020, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor, em 13 de 
maio de 2019. 

 ANEXO

Universidade do Minho

Escola Superior de Enfermagem

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Modelos e conceitos centrais de enfermagem na assistência à criança, 
jovem e família.

Semestral  . . . . . . . 308 T (28); TP (30); 
S (12); OT (56)

11

Maximização do potencial de crescimento da criança e do jovem  . . . Semestral  . . . . . . . 196 T (22); TP (18); 
S (4); OT (36)

7

Investigação e ética de enfermagem em contextos de intervenção es-
pecializada.

Semestral  . . . . . . . 196 T (30); TP (20); 
S (10); OT (20)

7

Gestão e Governação Clínica e de Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . . . 140 T (20); TP (10); 
S (12); OT (16)

5

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Intervenção especializada à criança e ao jovem em situações com-
plexas.

Semestral  . . . . . . . 280 T (44); TP (30); 
S (10); OT (30)

10

Estágio em Cuidados de Saúde Primários e Centros de Desenvolvi-
mento/Unidades de Apoio ao Desenvolvimento da Criança.

Semestral  . . . . . . . 420 E (260); S (60); 
OT (80)

15

Estágio Opcional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Opção A — Cuidados Paliativos Pediátricos;
Opção B — Emergência Pré -Hospitalar Pediátrica;
Opção C — Intervenção Precoce;
Opção D — Criança Institucionalizada.

Semestral  . . . . . . . 140 E (100); S (40) 5 UC Opcional.
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 QUADRO N.º 3

3.º semestre 

Unidades curriculares Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Estágio em Cuidados Diferenciados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Medicina/Cirurgia Pediátrica;
Urgência Pediátrica/Cuidados Intensivos Pediátricos;
Neonatologia.

Semestral  . . . . . . . 700 E (500); OT (20) 25

Relatório Final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . . . 140 E (140) 5

Nota. — T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; S: seminário; OT: orientação tutorial; E: estágio.

 112296508 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 158/2019
de 22 de maio

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
ADCP — Associação das Adegas Cooperativas de Portugal e o 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, 
Pesca, Turismo, Indústria Alimentar Bebidas e Afins — SETAAB.
As alterações do contrato coletivo entre a ADCP — As-

sociação das Adegas Cooperativas de Portugal e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar Bebidas e Afins — SETAAB, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 15, de 22 de abril de 2019, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que, no território nacional, 
se dediquem à atividade no âmbito da vitivinicultura, no-
meadamente adegas cooperativas, cooperativas agrícolas 
com secção vitivinícola, seus cooperadores, uniões ou 
federações de adegas cooperativas e de trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo na mesma área geográfica às 
empresas do mesmo setor de atividade não filiadas na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis, direta e indiretamente, excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, 1018 trabalhadores por contra 
de outrem a tempo completo (TCO), dos quais 42,4 % são 
mulheres e 57,6 % são homens. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 528 TCO (52 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais, enquanto para 490 TCO 

(48 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 50,8 % são mulheres e 49,2 % 
são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 
0,4 % na massa salarial para o total dos trabalhadores e de 
1,1 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma 
ligeira redução das desigualdades.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, na fixação da 
eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva 
genérica de cláusulas contrárias a normas legais impe-
rativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Considerando que a anterior extensão da convenção 
não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte 
trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Co-
mércio, Escritórios e Serviços, por oposição da referida 
Federação, mantém -se na presente extensão idêntica ex-
clusão.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 20, de 22 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 


